
 
              Canoas, 29 de maio de 2025   
 
 
 

DESPACHO PRESIDÊNCIA  

Considerando o parecer jurídico exarado pela Procuradoria desta Casa 

Legislativa, que reconhece a legalidade e a presença dos requisitos formais de 

admissibilidade da denúncia apresentada, mas recomenda a prudência no seu 

recebimento imediato; 

Considerando que há, atualmente, comissão processante já instaurada em 

face do mesmo denunciado, versando sobre matéria semelhante — quebra de 

decoro parlamentar —, e que a tramitação simultânea de duas comissões 

processantes pode comprometer a eficiência e a regularidade dos trabalhos 

legislativos, além de sobrecarregar os parlamentares; 

Considerando, ainda, que o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, 

prevê a constituição da comissão processante mediante sorteio, o que pode 

ocasionar a repetição dos mesmos vereadores, prejudicando o andamento isento e 

célere dos processos; 

Determino: 

1. O sobrestamento (suspensão temporária) do recebimento da presente 

denúncia até a conclusão dos trabalhos da comissão processante atualmente 

em curso. 

 

2. Que a Secretaria Legislativa acompanhe o andamento da comissão já 

instaurada, informando a Presidência assim que houver decisão final, para 

que se delibere oportunamente sobre o prosseguimento desta nova 

denúncia. 

 

(Assinado Digitalmente) 

ERIC DOUGLAS DORNELES FEIJÓ 
Presidente 

Rua Ipiranga, 123  Centro  Canoas  RS  CEP 92010-290 
Telefone (51) 3462.4800  www.camaracanoas.rs.gov.br 
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